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PARECER DA COMISSÃO PERMANENTE DE SAÚDE, ASSISTÊNCIA SOCIAL E 

PROMOÇÃO HUMANA SOBRE PROJETO DE LEI Nº 1.486/2023, DE 

AUTORIA DO PODER EXECUTIVO QUE AUTORIZA O PODER EXECUTIVO 

MUNICIPAL A ADQUIRIR IMÓVEL PARA INSTALAÇÃO DE EQUIPE SAÚDE 

DA FAMÍLIA JUNTO A REGIÃO DO BAIRRO NOSSA SENHORA APARECIDA”. 

 

 

 RELATÓRIO  
 
A Comissão de Saúde, Assistência Social e Promoção Humana da Câmara 

Municipal de Pouso Alegre – MG, no uso de suas atribuições legais em 

análise ao Projeto de Lei Nº 1.486/2023, que “AUTORIZA O PODER 

EXECUTIVO MUNICIPAL A ADQUIRIR IMÓVEL PARA INSTALAÇÃO DE 

EQUIPE SAÚDE DA FAMÍLIA JUNTO A REGIÃO DO BAIRRO NOSSA 

SENHORA APARECIDA”. 

Emitindo assim o respectivo parecer e voto, nos termos regimentais. 

 

 FUNDAMENTAÇÃO  
 
Conforme o artigo 71-B, do Regimento Interno desta Casa, combinado com 

o Artigo 37 e parágrafos, da Lei Orgânica Municipal, são atribuições das 

Comissões Permanentes o estudo e a emissão de parecer acerca das 

proposições que lhe são apresentadas e, à esta Comissão Permanente de 

Saúde, Assistência Social e Promoção Humana cabe especificamente, 

examinar as proposições referentes as matérias desta natureza. 
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CONCLUSÃO DA RELATORIA  
 
Esta Relatoria constatou que o munício de Pouso Alegre através do projeto 

de Lei nº 1.486 visa a aquisição de um imóvel urbano, situado nesta cidade 

na rua Lauro Nunes de Oliveira, nº 39, bairro Santa Doroteia, CEP 37.553-

632, tratando se de terreno com uma área de 809,00m², com área constru-

ída de 404,78m². Com a finalidade de sediar a Estratégia de Saúde da Famí-

lia (ESF) que é o pilar central em que se alicerça a expansão, consolidação e 

qualificação da Política Nacional de Atenção Básica (PNAB), cujos princípios 

são: promoção, prevenção, proteção, diagnóstico, tratamento, reabilita-

ção, redução de danos, cuidados paliativos e vigilância em saúde. 

Cumpre ressaltar que a Unidade de Saúde em tela ocupa hoje imóvel alu-

gado e a aquisição de um espaço traria inúmeros benefícios a população 

local que teria permanentemente uma sede própria e bem estruturada, po-

dendo contar com constantes investimentos de caráter permanentes. 

Neste sentido a aquisição do imóvel pretendido contendo infraestrutura 

adequada será um grande investimento voltado à política pública em saúde 

do município e trará benefícios consideráveis a comunidade da região. 

O Departamento Jurídico desta Casa, após análise, emitiu parecer Favorável 

a Tramitação ao projeto em Estudo.  

Diante do exposto, segue a conclusão deste parecer cujos termos devida-

mente apresentados.  
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O Relator da Comissão de Saúde, feita a análise, EXARA PARECER FAVORÁ-

VEL A TRAMITAÇÃO DO PROJETO DE LEI Nº 1.486/2023. 

 

 

 

Pouso Alegre 04 de dezembro de 2023. 

 

 

 

 

_______________________________            ________________________ 

               Miguel Junior Tomatinho                                     Bruno Dias 

                            Presidente                                                   Secretário 

 

 

 

 

                      ___________________________________________  

Arlindo Da Motta Paes 

Relator 
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